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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2021 

(Do Sr. Fábio Trad) 

 

Altera a Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, 
que “define os crimes de tortura e dá outras 
providências”, para dispor que a 
prescrição, nos crimes de tortura 
praticados contra criança ou adolescente, 
começa a correr da data em que a vítima 
completar 18 (dezoito) anos. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 
 Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, que “define os crimes 

de tortura e dá outras providências”, para dispor que a prescrição, nos crimes de 

tortura praticados contra criança ou adolescente, começa a correr da data em 

que a vítima completar 18 (dezoito) anos.  

 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, passa a vigorar 

com seguinte redação: 

“Art. 1º..................................................................................................... 

................................................................................................................ 

§ 8º A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, nos crimes 

de tortura praticado contra crianças e adolescentes começa a correr da data 

em que a vítima completar 18 (dezoito) anos, salvo se a esse tempo já 

houver sido proposta a ação penal.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto de lei tem por fim estabelecer que o termo inicial 

da prescrição, antes de transitar em julgado para o crime de tortura contra 

crianças e adolescentes, comece a correr da data em que vítima completar 18 

(dezoito) anos, salvo se a esse tempo já houver sido proposta a ação penal. 
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Tomamos como ponto de comparação a atual redação do inciso V do 

art. 111 do Código Penal onde estabelece que, nos crimes contra a dignidade 

sexual de crianças e adolescentes, a prescrição começa a correr da data em que 

a vítima completar 18 (dezoito) anos, salvo se a esse tempo já houver sido 

proposta a ação penal.   

O citado dispositivo foi incluído pela Lei nº 12.650/12, sob a 

justificativa de que as vítimas desses crimes, ao alcançarem a maioridade, 

assumem condições para agir por conta própria e deixam de depender de seus 

responsáveis legais, os quais, seja por ignorarem a existência do fato ou até 

mesmo por serem os próprios autores do delito, muitas vezes deixam de adotar 

as providências legais necessárias para a punição dos criminosos. A falta de 

ação dos responsáveis não raro acarretava a extinção da punibilidade do 

agressor pela prescrição da pretensão punitiva.  

Entendemos que o mesmo contexto se observa em relação aos 

crimes de tortura cometidos contra crianças e adolescentes, tendo em vista que, 

na maioria dos casos, os algozes são os próprios responsáveis. Com efeito, o 

art. 1º, II, da Lei nº 9.455/97 caracteriza como tortura a conduta de “submeter 

alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de violência ou 

grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 

castigo pessoal ou medida de caráter preventivo.”  

Por essa razão e, no intuito de assegurar maior proteção e segurança 

à criança e ao adolescente, propomos alterar a referida Lei a fim de que o 

diferimento do início da contagem do prazo prescricional também seja aplicado 

ao crime de tortura praticado contra vítima menor de 18 (dezoito) anos.  

No mais, aproveito para agradecer à Dra. Giovana Costa Gheno, 

ilustre advogada sul- mato-grossense, que nos enviou a presente proposta, fruto 

dos seus estudos acadêmicos. 

Diante dessas razões, tomamos a presente iniciativa, esperando 

contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de 

Lei.  

Sala das Sessões, em                    de 2021. 

 

Deputado Fábio Trad 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997 
Define os crimes de tortura e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Constitui crime de tortura: 

I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 

sofrimento físico ou mental: 

a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de terceira 

pessoa; 

b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 

c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 

II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de 

violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 

castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 

segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei 

ou não resultante de medida legal. 

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-

las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de reclusão 

de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos. 

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 

I - se o crime é cometido por agente público; 

II - se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, 

adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.741, de 

1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação). 

III - se o crime é cometido mediante seqüestro. 

§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a 

interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, iniciará o 

cumprimento da pena em regime fechado. 

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido cometido 

em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em local sob 

jurisdição brasileira.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente.  

 

Brasília, 7 de abril de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-publicacaooriginal-1-pl.html
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Nelson A. Jobim 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a sentença final 
Art. 111. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a 

correr: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - do dia em que o crime se consumou; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

II - no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração de assentamento do registro 

civil, da data em que o fato se tornou conhecido; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

V - nos crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes, previstos neste 

Código ou em legislação especial, da data em que a vítima completar 18 (dezoito) anos, salvo 

se a esse tempo já houver sido proposta a ação penal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.650, de 

17/5/2012) 

Termo inicial da prescrição após a sentença condenatória irrecorrível 
Art. 112. No caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr:  

I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, ou 

a que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional;   

II - do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da interrupção 

deva computar-se na pena. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.650, DE 17 DE MAIO DE 2012 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, com a 

finalidade de modificar as regras relativas à 

prescrição dos crimes praticados contra 

crianças e adolescentes.  

 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12650-17-maio-2012-613004-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12650-17-maio-2012-613004-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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 Art. 1º O art. 111 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V:  

 "Art. 111. .................................................................................  

 ..................................................................................................  

 V - nos crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes, previstos 

neste Código ou em legislação especial, da data em que a vítima completar 

18 (dezoito) anos, salvo se a esse tempo já houver sido proposta a ação penal." 

(NR) 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 17 de maio de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Maria do Rosário Nunes  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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